
              CÂMARA     MUNICIPAL     DE     LAGOA     DA     PRATA
          Estado de Minas Gerais

PROJETO     DE     RESOLUÇÃO     N.º   _____   /     2013

“Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de
Lagoa da Prata – Resolução 462/2004”. 

 A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprova e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1º  Modifica-se o texto do § 1º do Artigo 153 da Resolução n.º 462/2004,
que passa a ter a seguinte redação:

“§ 1º   O Vereador, salvo expressa disposição regimental em contrário, só
poderá falar uma vez, pelo prazo de cinco minutos na discussão de qualquer
proposição,  exceto  nos  Requerimentos,  onde  somente  o  autor  falará  por  cinco
minutos e os demais Vereadores, por dois minutos;”

Art.  2º  Modifica-se o texto do Artigo 158 da Resolução n.º 462/2004, que
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 158.  Este Regimento estabelece o prazo aos oradores para uso da
palavra  em  cinco  minutos,  com  exceção  do  Aparte  que  é  de  um  minuto  e  da
discussão de Requerimento, em que o autor fala por cinco minutos e os demais
Vereadores por dois minutos cada um. (NR)”
 

Art. 3º  Fica a Câmara Municipal  autorizada a consolidar na Resolução nº
462/2004 as alterações constantes desta Resolução.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 03 de junho de 2013.

IRACI ANTÔNIO DOS SANTOS
Vereador do PRB

EDMAR NUNES MIRANDA
Vereador do PDT

_______________________
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              CÂMARA     MUNICIPAL     DE     LAGOA     DA     PRATA
          Estado de Minas Gerais

JUSTIFICATIVA

 Apresentamos este Projeto de Resolução visando alterar o Regimento Interno

desta Casa por entendermos que estamos perdendo muito tempo na discussão dos

Requerimentos,  muitas  vezes  repetindo  o  que  já  foi  falado  pelo  autor  ou  outro

Vereador.

 Entendemos que somente o autor  da proposição deve usar  a  palavra  por

cinco  minutos,  cabendo  aos  demais  somente  complementar  a  fala  do  autor  se

necessário, tendo para tanto o prazo de dois minutos.

 Esperamos contar com o apoio dos outros colegas para a aprovação deste

Projeto de Resolução  para  que  possamos  ter  reuniões  mais  dinâmicas  e

interessantes para o ouvinte que nos acompanha, seja pelo rádio ou em plenário.

Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 03 de maio de 2013.

IRACI ANTÔNIO DOS SANTOS
Vereador do PRB

EDMAR NUNES MIRANDA
Vereador do PDT

_______________________
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